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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO AGÊNCIA DE PROMOÇÃO 
DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL -APEX-BRASIL 

CONSELHO DELIBERATIVO 

RESOLUÇÃO CDA N.o._03/2015 

1• Offclo de Bra•flla-0F 
. N° de Protocolo 

129631 

Referendar a Resolução ad 
referendum CDA nº 01/2015, 
de 14 de abril de 2015 -
Exonerar o atual Diretor de 
Negócios da Apex-Brasil e 
indicar o seu substituto. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO do Serviço Social Autônomo 
Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 19, inciso II, do Estatuto Social da Apex-Brasil; 

CONSIDERANDO: 

1) a deliberação adotada, por meio da Resolução ad referendum CDA nº 
01/2015, de 14 de abril de 2015, pelo Presidente do Conselho Deliberativo do 
Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil -
Apex-Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o art. 19, inciso IV, do 
Estatuto Social da Apex-Brasil; 

2) a deliberação adotada nesta data pelo Conselho Deliberativo do Serviço 
Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 19, § 1 º, do Estatuto Social da Apex
Brasil. 

RESOLVE: 
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do Brasil - Apex-Brasil, para um mandato de (04) quatro anos, a partir desta 
data, demissível "ad nutum", nos termos do art. 16, inciso II, do Estatuto Social 
da Apex-Brasil, e em conformidade com o art. 7º, da Lei nº 10.688, de 14 de 
maio de 2003, e o art. 6º, § 1º, do Decreto nº 4.584, de 5 de fevereiro de 2003; 

2) Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
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AR NDO ))_,E QUEIROZ MONTEIR6mro 
Presidentep nselho Deliberativo da Apex-Brasil . 


